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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lntemo deste Poder,

seja endereçado expediente ao Excelentíssimo Senhor Alysson Bestene Lins, Prefeito de Rio

Branco, e ao Senhor Tony da Rocha Roque, Secretário Municipal de Cuidados com a Cidade

- SMCCI, a seguinte indicaçâo, solicitando a limpeza e instalação de placas de

conscientização no ftnal da Rua do Caju, baino Mocinha Magalháes, Município de Rio

Branco.
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JUSTIFICATIVA

A seguinte INDICAçÃO, solicitando providênciâs quanto à situação verificada no final da

Rua do Caju, no baino Mocinha Magalhães, onde há acúmulo constante de entulhos e até mesmo

descarte inegular de animais mortos.

Ressalta-se que recentemente foi realizada uma ação de limpeza no local; contudo,

infelizmente, parte dos moradores não tem respeitado o espaço, voltando a utilizá{o como ponto

de descarte inegular de lixo. A reincidência do problema tem causado transtornos à üzinhança,

gemndo mau cheiro, prolifera$o de insetos e risco à saúde pública, além de impactar

negativamente o aspecto urbano da regiã0.

Diante desse cenário, solicita-se não apenas a realizaçáo de nova limpeza da área, mas

também a adoção de medidas complementares, como a instalação de placas de conscientizaç,ão

e advertência, informando sobre a proibição de descarte inegular de lixo e as penalidades

previstas em lei. Tais açÕes educativas são fundamentais pana promover a conscientizaçÁo da

comunidade e evitar que o problema volte a ocoÍTer.

A adoção dessas proüdências contribuirá para a preservação da saúde pública, a

melhoria da qualidade de vida dos moradores e a manutenção da limpeza e organização do

espaç0.

Certos de contar com a atenção de Vossa Senhoria, aguardamos um retorno positivo e

colocamo+os à disposição para quaisquer esclarecimentos necessários.
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